
 

 
 

ATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTAS RELATIVOS A CONCORRENCIA Nº. 004/2015 – ATA 01 

 
Aos dezoito dias do mês de junho de dois mil e quinze, às dez horas reuniu-se a 
Comissão de Licitações nomeada pela portaria 501/2015, para julgamento dos envelopes 
relativos ao Edital acima citado que objetiva REGISTRAR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE PNEUS, COLARINHOS E CÂMARAS DE AR.  A comissão analisou os documentos 
de habilitação das licitantes: 

EMPRESA CNPJ 

BELLENZIER PNEUS LTDA 73.730.129/0009-86 

JWS PNEUS LTDA 10.908.055/0001-58 

TURBO AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 93.988.921/0001-95 

MODELO PNEUS LTDA 94.510.682/0001-26 

FVA MATERIAL DE BORRACHARIA LTDA 05.741.602/0001-13 

IRMÃOS FLACH LTDA 08.774.832/0001-77 

PNEU BOM LTDA 21.609.270/0001-74 

COPAL COM. DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA 88.197.330/0001-60 

BBW DO BRASIL 17.450.564/0001-29 

GF PNEUS COM. DISTR. LTDA 93.894.954/0005-08 

A licitante PNEU BOM LTDA se fez representada. Foi observado que as licitantes JWS 

PNEUS LTDA, CNPJ 10.908.055/0001-58, BBW DO BRASIL, CNPJ 17.450.564/0001-29 

e PNEU BOM LTDA, CNPJ 21.609.270/0001-74 apresentaram declaração de 

enquadramento como ME ou EPP podendo desta forma fazer jus ao benefício previsto na 

Lei Complementar 123/2006. A Comissão após análise dos documentos declarou 

inabilitadas as licitantes BBW DO BRASIL por estar em desacordo com o item 3.2, VI do 

Edital e a licitante GF PNEUS COM. DISTR. LTDA por estar em desacordo com o item 

2.1 do Edital, em relação a Procuração e o CNPJ com divergência de endereços fiscais. 

Deste julgamento será dada ciência aos licitantes. Abre-se prazo para recurso. Nada mais 

havendo lavrou-se a presente ata que vai lida, encerrada e assinada pelos presentes, que 

a tudo assistiram e estão conformes. 

 

CARLOS H. CEZIMBRA          IVETE NILVA STASCZAK         CLAUDIO AZEREDO 

 

 PNEU BOM LTDA 

 



 

 
 

 
 
 

 


